  INDICAÇÃO: 128/2009   

      S E N H O R  P R E S I D E N T E:

     REQUEIRO, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades regimentais, que seja encaminhado ao Exmo. Dr. Heródoto Bento de Mello, DD. Prefeito Municipal de Nova Friburgo, a presente INDICAÇÃO: 

 “OBRIGATORIEDADE DAS ESCOLAS PÚBLICAS E PARTICULARES DE PRIMEIRO GRAU E DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR MANTEREM PESSOAL TREINADO EM PRIMEIROS SOCORROS.”

JUSTIFICATIVA: A grande maioria dos acidentes poderia ser evitada, quando eles ocorrem, alguns conhecimentos simples poderiam diminuir o sofrimento, evitando complicações futuras até mesmo salvar vidas. O fundamental é saber que em, situações de emergência, deve-se manter a calma e ter em mente que a prestação de primeiros socorros não exclui a importância de um médico. Tenham sempre em mente que um atendimento de emergência mall feito pode comprometer ainda mais a saúde da vítima.

            O Pleito em questão é de suma importância, tendo em vista que havendo profissionais  gabaritados para os Primeiros Socorros desafogaria  em muito os  Hospitais.  

Em razão do exposto solicitamos dispensar o máximo de atenção e empenho na presente indicação.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves,

Em 20 de Maio de 2009

___________________________

REINALDO RODRIGUES

VEREADOR

